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LEI N.º 1748/2023. 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 

SÚMULA: “Autoriza o Poder Executivo a 
contratar, em Parceria Público-Privada, a 
prestação de serviços de iluminação pública no 
Município de Fazenda Rio Grande, nos termos da 
Lei Federal n. 11.079, de 30 de dezembro de 
2004 e da Lei Municipal n. 1.711, de 26 de 
setembro de 2023, conforme especifica e confere 
outras providências”. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
 
 
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a contratação de Parceria 
Público-Privada (PPP) para a prestação dos serviços de iluminação pública no 
Município de Fazenda Rio Grande, na forma da Lei Federal n. 11.079/2004 e da Lei 
Municipal n. 1.711/2023.  
 
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar Parceria Público-Privada 
(PPP), na forma da Lei Federal n. 11.079, de 30 de dezembro de 2004 e da Lei 
Municipal n. 1.711, de 26 de setembro de 2023, na modalidade de concessão 
administrativa e mediante prévia licitação, para a prestação dos serviços de 
iluminação pública no Município de Fazenda Rio Grande, compreendendo a 
implantação, a instalação, a recuperação, a modernização, o melhoramento, a 
expansão da operação e a manutenção da rede de iluminação pública, podendo ser 
incluída a realização de outros investimentos e serviços, atividades inerentes, 
acessórias ou complementares e a implantação de projetos associados, na forma do 
contrato. 
 
§ 1º Para fins da concessão administrativa prevista neste artigo, aplica-se, no que 
couber, todas as disposições normativas, princípios e diretrizes das Leis Federais n. 
11.079, de 30 de dezembro de 2004 e 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e da Lei 
Municipal n. 1.711 de 26 de setembro de 2023, com suas posteriores alterações.  
 
§ 2º A concessão de que trata o caput, deste artigo, será firmada e custeada com o 
produto da arrecadação da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública - COSIP, nos termos da legislação municipal vigente.  
 
Art. 3º O prazo de vigência desta concessão deve ser compatível com a 
amortização dos investimentos realizados e as hipóteses de término de contrato, e 
os demais termos da contratação serão definidos por meio do edital de licitação e 
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seus anexos, com fundamento nos preliminares estudos técnicos que comprovem a 
viabilidade jurídica, econômico-financeira, operacional, técnica e orçamentária da 
Parceria Público-Privada, e a melhoria da eficiência no emprego de recursos 
públicos, respeitados os limites e as previsões dispostas na Lei Federal n. 11.079, 
de 30 de dezembro de 2004 e demais legislações correlatas.  
 
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a vincular as receitas municipais 
advindas da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 
para o pagamento dos valores devidos à concessionária e de quaisquer outras 
obrigações pecuniárias decorrentes da concessão.  
 
Parágrafo único. Os recursos arrecadados com a Contribuição para Custeio do 
Serviço de Iluminação Pública – COSIP serão depositados em conta especial 
objetivando o adimplemento dos serviços de Iluminação Pública do Município, e 
deverão ser utilizados exclusivamente com a finalidade de melhoria constante dos 
serviços de Iluminação Pública.  
 
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a disciplinar por Decreto a constituição 
e o funcionamento de Conselho Gestor Municipal de Parcerias, para deliberar sobre 
os assuntos relacionados as Parcerias Público-Privadas de interesse do Município, 
sendo responsável pela aprovação de projetos, bem como o acompanhamento e 
fiscalização da execução dos contratos decorrentes de Parcerias Público-Privadas.   
 
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, e quando 
não houver previsão própria na Lei Federal n. 11.079, de 30 de dezembro de 2004 e 
na Lei Municipal n. 1.711 de 26 de setembro de 2023. 
 
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 22 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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